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25' REUNIÃO DA (:AMARA Í)O PAI'RIMOlylO IMA'l'l;=RIAL
Mlcmória l csuini(ta

!)ata:09/09/2014

1-lotaria: 10h à$ 'J 8h

Local: Sala do o)mito (;csíor no E({, Sede clo ll)han.

prcscíttcs: Luiz Phclipc Andrés, Mana (:ecília l.,ondrcs lionscca, (Jlpiano T. Bezerra dc

Mcuczes, lloquc de Barras Latada, Amo Urellling, Caia Nlatiit (:orsino, Mõniit ]-.uciani\

Silvestrin, Digna Diante'u'sky, Veda ]3ittbosa, Ellcü Ktohn, l;lá\.ia Pedrcir% Pedra (;lcrot.,

Sala Morais, Nlafco:; Ral)clo (1})11an-Sl}), Juliana (lphaí''t'R), lzaurina Nunca (lphan-

MA).

+ IHH84+

MANlaÃ

ITliIM 01 ,- Itlforlncs

(.> li;\(.;c )rs i no .xl:tresc fitou:

+ (llrta clc sctviços ;\o cidadão

e Mudanç-as tios c;\egos dc gesso clo 1.)1'1

+ Açõcs deste: i\nc> clo Inventário Nacional cla í)iveis;c]ac]c ].inguístic.t/ ].Nt)l-
consell[eiros tecer.]m conicntãrios a i.c'spcitt} do património linguístico.

e Sita.loção dos processos dc l\L'giStl'o

(.)s

!'l'EM 02 - Pc({ic]os (]c l<egistto

+ C.clcbração (le Nossa Scnlioti\ do Rodo/l?lq. .

cliscut;das i\s questões de rclexâncii\ nacional c cstadui1l da t'csn. cxprcss;'ndo dúvi(tas cm

t'ilação a{) potencial clialógico c dc t'cssonânci.t clcssa cclclnr.xção. Sugeriu i\ rc.\!ização dc

Ti:i,iP IH:Ã:iFjt
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um:\ pestluisa complenaentar (luc (lualifiqut! o pút3lico da {lesta e cJenl:\is cluestões

levantadas na Not.\ Técnica p:tra que sc possa apreendct me]]lar .i questão (]a rc]evância

nacion.\l/estadual. Ressaltou-se l\ importância (te .tnitlis.\r a relação entre os usos c sentidos

dos espaços clo centro llistórico de Palani\guá com a Pese.l atualnlente e 2\o lona;o do

ucnlpo. Sugcnu aind.l (lue fosse rcaltzad.l urrla reunião cntíe o governo cte estado do

Par.\ná comi o lphan p'\r.t discutir (.)s instiumcntos estacjuais le reconlleciinento de

p:\trimõnio itnaterlal.

TARDE

ITENS 04 - 1'cálidos dc Registro (continuação)

+ Sainha dc Buínbo ou Siunba R.oral Paulista/SP

Enc21minltilmcntos: A Câil ain deliberou pcl.\ pertinência do pecliclo clc Regista'o. O

reGGae do otlleto clc li.cgistro cÍex:erá scr discutido cluralltc a instrução e sc deve .lvitliar a

possibilid.\dc de an\pliá-lo a firrl de at)ltrcar as diversidades das manifestações associadas

ao "samba tutal pitulistn''/samt)a de bumtlo, Observa-sc que o recorte seta afcti\cto pela

opção cm definir o objeto a partir cJe um foco tcrritotial ou de uma cxpressão cultural

específica. A instrução cJo processo clc\ e-se Iniciar cona um mapcanlento caos grupos de

salnt)a cle buinbo c tios clcm.tis grupos tradicionais clc s.ualba clc contexto cultural similar

ao de bumba para então aprofunci.tr a questão do recorte. O lphan irá articular com o

(:OND[[P[-IAAT e a Secretaria de (:u]tuia do estacjo de São ])pulo a instrução desse

processo dc Registro.

itiiM 05 - 1'ediclos de Rwgistro (continuação)

+ Blocos Tradicionais dc São Luís/;vIA

Encaíninhaíncntos: A (.al\aar.l dchbcrou ])ela não })crtir)ência clo Reolstro cnl âmbito

n;icional c indicou o arquivamento. [)cstãcit-sc quc, na IJcsquisa dcsenxo]vida, ;t expressão

artística não apresentou .is características de referência cultural -- necessárias pat'a o

reconhecimento federal. For.uil apont2tcl;ts a tiqucza e l)eleza clcssa nnanifest.\ção artística c

sua significação ci-r] âmbito local - ]á lecoilhecicta no nluilicípio de São Luk.
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ITEM 06 - 1'ecltclos ae ieglstro lcontinu.lção)

e Ofício dc Organciro c Organista/13A

Encaminliamentos: A Câmara deliberou pela não pertinência do Reglstio clo Ofício cle

C)rganeiro c Organista c indicou o scu arquivamento. A documentação aprescntadi\ -aponta

pala a neccssiclacle de outras formas dc atuação do lphan pata a prcscn'ação dos órgãos c

dos seus bens cult..r.tis materi tis e imatcrii\is associatjos, Dias quc a via mais adcqui\da e

eficaz não é o Registro cle bens cult:ur.lls imateriais. A Câmara comentou que as

c.tr.\cterísticas anuais desse ofício não constituem objcto adequado p2\nt o Registro nos

terrrlos do ll)ecreto 3.55 1/00. Sugeriu um.t .articulação cjo DI'l, DEI'AM. lpllan-BA, os

proponentes e cleinais instituições cultuiuis interessadas pat': que discutam a possit)ilidade

dc ímpleincnt:\r ações de preservação.

;í:g,Á,w.
';; Luiz ])Itelipe Andrés rno Wehling

b/latia(l:ccília Londres Fonseca

,/ ,*---..)

Célia Corsino

./i ...... t---f 'b.P\.. . '"\

Ulpiano T. Bczcn:\ de Menczcs '\

Roquc dc Barras Laraia
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Memorando n'
404/14

GAB/DPI

IPliAN#ROTOC.SEDE
01450.0 ]019U2014-31

/ /2014

.1A: Sra. Anna Beatriz Ayroza Galvão
Superintendente do IPHAN em São Paulo

Assunto: Avaliação Preliminar da Solicitação de Registro do Samba de Bumbo/Samba Rur'al
Paulista.

Ref.: Processo n' 01450.008954/2013-58

Senhora Superintendente,

1. Como é de seu conhecimento, foi realizada a 25' reunião da Câmara Setorial do
Património Imaterial - CSPI, no dia 09 de setembro de 2014, na qual foi avaliado o processo
administrativo Ro 01450.008954/2013-58 relativo à solicitação de Registro do Samba de
Bumbo/Samba Rural Paulista como Património Cultural do Brasil e na qual esteve presente o técnico
dessa Superintendência, Marcos Rabelo.

2. Informamos que o pedido de Registro em questão foi considerado pertinente pela CSPI.
Como encaminhamento, a Câmara indicou que se dê sequência à instrução técnica deste processo de

Registro, de acordo com o que recomenda a Nota Técnica oo 20/2014 DPI/lphan e com a deliberação
emitida na reunião.

3. Foi sugerido, ainda, que o recorte do objeto a ser Registrado seja discutido durante a
instrução técnica, refletindo acerca da possibilidade de ampliação do objeto a fim de abarcar.a
diversidade do Samba de Bumbo ou Samba Rural Paulista. Para tanto, a sugestão da Câmara do
Património Imaterial é que a instrução do processo sqa iniciada por um mapeamento dos grupos de
Samba de Bumbo e demais grupos de samba tradicionais de contexto similar no estado de São Paulo.

4. O lphan deverá, desta da Superintendência do lphan em São Paulo e com o apoio deste
Departamento, buscar articulação com o CONDEPHAAT e a Secretaria de Cultura do estado de São
Paulo para iniciar a instrução deste processo de Registro.
Encaminhámos, em anexo, a Nota Técnica n' 20/2014 DPI/lphan referente a este bem cultural, que
foi objeto de discussão na reunião supracitada, e a memória resumida da 25' reunião da Câmara
Setorial do Património Imaterial.

5. Este Departamento e, em especial, a Coordenação de Registro estão à disposição para
prestar quaisquer esclarecimentos. Atenciosamente,

Atenciosamente,

Rívia Ryker Ban:leira de Alencar
Diretora do DPI - Substituta


